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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31/2025

Altera o Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos, do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, para incluir a ação “Manutenção permanente das atividades do Espaço das Feiras”, no âmbito da Secretaria de Indústria, Comércio e Emprego, e dá outras providências.
TEOR DA EMENDA

Art. 1º Fica incluída no Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, no âmbito do Programa: 6 - Acelera Apucarana – Secretaria de Indústria e Comércio, a seguinte Ação Governamental,classificada como Atividade, conforme o disposto no Art. 7º, parágrafo único, inciso II,do referido Projeto de Lei:

I – Código da ação : conforme codificação a ser atribuída na consolidação do PPA
II – Ação governamental: Manutenção permanente das atividades do Espaço das Feiras.
III - Objetivo: Assegurar o funcionamento contínuo, seguro e adequado do Espaço das Feiras, fortalecendo a comercialização local, a agricultura familiar, a economia solidária e a geração de renda.
IV - Indicador: Outros indicadores.
V - Produto: Espaço das Feiras mantido e em funcionamento regular.
VI - Unidade de Medida: Equipamento público mantido
VII - Metas Físicas para o Quadriênio: 1 (2026), 1 (2027), 1 (2028) e 1 (2029)
VIII - Custo Total Estimado para o Quadriênio: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Emenda serão ajustadas anualmente
na Lei Orçamentária Anual – LOA, em conformidade com o disposto no Art. 10 
do Projeto de Lei nº 031/2025.

Art. 3º A emenda proposta entra em vigor na data de sua publicação como parte integrante do projeto em apreço.

Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.


ODARLONE ORENTE
Vereador












































JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por finalidade promover a adequação do Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, instituído pelo Projeto de Lei nº 031/2025, a fim de incluir a ação “Manutenção permanente das atividades do Espaço das Feiras” no âmbito do Programa 6 – Acelera Apucarana – Secretaria de Indústria e Comércio.
A inclusão desta ação no Plano Plurianual é necessária para assegurar a coerência e a integração entre as peças do planejamento governamental, em conformidade com o art. 165 da Constituição Federal e com o art. 9º do Projeto de Lei nº 031/2025, que estabelece a compatibilização entre o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. Trata-se de ação de natureza continuada, cuja execução não se limita a um exercício financeiro específico, exigindo, portanto, previsão no planejamento de médio prazo do Município.
O Espaço das Feiras constitui equipamento público estratégico para o desenvolvimento econômico local, sendo utilizado de forma permanente para a realização da Feira do Produtor, da Feira da Lua e da Feira da Economia Solidária, além de outros eventos voltados ao fortalecimento da agricultura familiar, do microempreendedorismo e da economia solidária. Seu funcionamento regular contribui diretamente para a geração de renda, a inclusão produtiva e a dinamização da economia de Apucarana.
Em razão do uso intensivo do espaço, faz-se necessária a manutenção contínua de sua infraestrutura, abrangendo serviços de conservação, limpeza, reparos, adequações técnicas e demais intervenções preventivas e corretivas indispensáveis à segurança, à salubridade e à acessibilidade do público. A ausência de previsão específica no Plano Plurianual fragiliza o planejamento dessas ações e compromete a continuidade dos serviços ofertados.
Do ponto de vista técnico-orçamentário, a ação está corretamente classificada como Atividade, por se tratar de serviço de caráter permanente, com metas físicas definidas para cada exercício do quadriênio e custo total estimado de R$ 480.000,00, valor compatível com a previsão anual constante da Lei Orçamentária Anual. Nos termos do art. 10 do Projeto de Lei nº 031/2025, os valores previstos no PPA possuem caráter indicativo, devendo ser ajustados anualmente na LOA, de acordo com a disponibilidade financeira e os limites fiscais vigentes.
A presente Emenda não cria despesa automática nem institui obrigação continuada sem respaldo legal, limitando-se a assegurar o adequado planejamento governamental e a necessária compatibilização entre o Plano Plurianual e a execução orçamentária anual.
Diante da relevância econômica e social do Espaço das Feiras e da necessidade de garantir seu funcionamento adequado e permanente, a presente Emenda revela-se necessária, legítima e tecnicamente adequada, razão pela qual se solicita o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.


ODARLONE ORENTE
Vereador
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